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PROCESSO: 0000000242 / 2022

Proprletário/lnteressado: 00000005 LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA
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Endereço: RUA 01
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ASSUNTO JULGAMENTO DÀS CONTAS DO EXECUTIVO
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco EraWo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

MARANHÃO /

S»'TRIBUNAL DE CONTAS

Processo n.u 3982/2001 -ICE

Natureza: Prestação de contas anual de governo

Origem: Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga

Exercício financeiro: 2000

Responsável: Maria José do Rego Carvalho

Ministério Público de Contas: Procuradores Paulo Henrique Araújo dos Reis e Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de contas anual de governo, de responsabilidade da Sra. Maria José ú.: Rego Carvalho. 
Prefeita Municipal de São Luís Gonzaga no exercício financeiro de 2000. Desaprovação das contas.

PARECER PRÉVIO- PL-TCE N.” 02/2008

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art 31, §§ Fc 2°, da Constituição Federal, o art. 172,1, da 
Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1°. I. e o art. 8o, § 3o, III, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE-MA) e c art. Io, 1, do 
Regimento Interno deste Tribunal, decide, por unanimidade, nos termos do relatório c voto do Relator, acolhido. □ Parecer n.3 i 07 2007 do Ministério 
Público de Contas, emitir parecer prévio peia desaprovação das contas da Prefeitura Municipal de São Luís Gor.zaga. relativas ac exercício financeiro 
de 2000, de responsabilidade da Sra. Maria José do Rego Carvalho, constantes dos autos do processo n.!’ 3982/200I-TCE. em razão de o Balanço 
Geral não representai’ adequadamente as posições financeira, orçamentária c patrimonial do Município em 31/12/20G0, bem como c resultado das 
operações, de acordo com os princípios fundamentais da Contabilidade aplicados à Administração Pública.

Presentes â sessão os Conselheiros Yèdo Flamarion Lobão (Presidente em exercício). Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira 
(Relator), João Jorge Jmkings Pavão e Mclquizedeque Nava Neto (Conselheiro Substituto) e Gsmário Freire Guimarães (Cor.se.hrirc Substituto) eo 
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Coutas.

Sala das Sessões do Tribunal dc Comas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de janeiro dc 2008.

Conselheiro Yêdo Flamarion Lobão

Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Jairo Cavalcanti Vieira
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco EraUo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

MARANHÃO

TRIBUNAL DE CONTAS

Processo n." 3982/2001 -TCE

Natureza: Prestação de contas anual de governo

Origem: Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga

Exercício financeiro: 2000

Responsável: Maria José do Rego Carvalho

Ministério Público de Contas: Procuradores Paulo Henrique Araújo dos Reis e Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de contas anual dc governo, de responsabilidade da Sra. Maria José do Rego Carvalho, 
Prefeita Municipal dc São Luís Gonzaga no exercício financeiro dc 2000. Desaprovação das contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.° 02/2008

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ Io e 2o, da Constituição Federal, o art. 172,1, da 
Constituição do Estado do Maranhão, o art. Io, I, e o art. 8o, § 3o, III, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE-MA) e o art. Io, I, do 
Regimento Interno deste Tribunal, decide, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido, o Parecem.0 1107/2007 do Ministério 
Público de Contas, emitir parecer prévio pela desaprovação das contas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga, relativas ao exercício financeiro 
de 2000, de responsabilidade da Sra. Maria José do Rego Carvalho, constantes dos autos do processo n.° 3982/2001-TCE, em razão de o Balanço 
Geral não representar adequadamente as posições financeira, orçamentária c patrimonial do Município cm 31/12/2000, bem como o resultado das 
operações, dc acordo com os princípios fundamentais da Contabilidade aplicados à Administração Pública.

Presentes à sessão os Conselheiros Yêdo Flamarion Lobão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira 
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão e Melquízedeque Nava Neto (Conselheiro Substituto) e Osmário Freire Guimarães (Conselheiro Substituto) eo 
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal dc Contas do Estado do Maranhão, cm São Luís, 09 dc janeiro de 2008.

Conselheiro Yêdo Flamarion Lobão

Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco Eraldo Silva dc Oliveira
Presidente da CCJ

MARANHÃO.

TRIBUNAL DE CONTAS

Processo n.“ 3982/2001 -TCF,

Natureza: Prestação de contas anual de governo

Origem: Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga

Exercício financeiro: 2000

Ordenador de despesa: Maria José do Rego Carvalho

Ministério Público de Contas: Procuradores Paulo Henrique Araújo dos Reis e Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de contas anual de governo, de responsabilidade da Sra. Maria José do Rego Carvalho, Prefeita Municipal de São Luís Gonzaga no exercício 
financeiro de 2000. Emissão de parecer prévio pela desaprovação das contas. Imputação de débito e imposição de multa a Gestora Municipal.
Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria Geral de Justiça.

ACÓRDÃO PL-TCE N.° 02/2008

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n.° 3982/2001-TCE, referente à prestação de contas anual de governo, de responsabilidade da Sra. 
Maria José do Rego Carvalho, Prefeita Municipal de São Luís Gonzaga no exercício financeiro de 2000; os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, II, c/c o art. 172, IV, da 
Constituição do Estado do Maranhão, o art. Io, I e II, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE-MA), e o art. Io, II, do Regimento 
Interno, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer n° 1107/2007 do Ministério 
Público, acordam em:

a) emitir parecer prévio pela desaprovação das contas de governo da Sra. Maria José do Rego Carvalho, Prefeita Municipal de São Luís Gonzaga, 
exercício financeiro de 2000, devido as contas em análise não evidenciarem o cumprimento do orçamento e dos planos de governo; o balanço não 
demonstrou adequadamente a posição orçamentária e patrimonial do Município;

b) julgar irregulares as contas de gestão de responsabilidade da Sra. Maria José do Rego Carvalho, Prefeita Municipal de São Luís Gonzaga no 
exercício financeiro de 2000, nos termos do art. Io, inciso I, art. 14, § 2o, c/c art. 22, incisos II e III da Lei Orgânica do TCE-MA, em virtude das 
irregularidades apontadas no Relatório de Informação Técnica n° 348/2002 Â- CACOB/DECEAM, às fls. 84-92, dos autos:

- não cumprimento dos artigos 11 e 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal Â- péssimo desempenho na arrecadação de tributos;

- inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar;

- pagamentos efetuados de maneira indevida no montante de R$ 100.785,75;

- ausência de processos licilatórios no valor total dc RS 595.629,78;

c) responsabilizar a Sr. Maria José do Rego Carvalho, enquanto ordenadora de despesas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga, exercício 
financeiro de 2000, nos termos do art.Io, XI e Xll da Lei Orgânica, em conformidade com o art. 273 do Regimento Interno do TCE-MA, a repor ao 
Erário Municipal a quantia de RS 100.783,75 (cem mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), em razão da soma desgastos 
irregulares na conta programática Â“Saúde SaneamentoÁ’hcrescida de multa no valor de RS 10.078,37 (dez mil, setenta e oito reais e trinta e sete 
centavos), correspondente a dez por cento do valor do débito, nos tennos do art. 66, da Lei Orgânica do TCE-MA, para recolhimento no prazo de 
quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão;

d) aplicar à Sra. Maria José do Rego Carvalho a multa no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), em conformidade com o art. 67. III e IV da 
Lei Orgânica do TCE/MA, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão;

e) enviar cópia deste Acórdão e do parecer prévio pela desaprovação das contas à Procuradoria Geral de Justiça, em cinco dias após o trânsito em 
julgado, para os fins legais.

Presentes à sessão os Conselheiros Yêdo Flamarion Lobão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira 
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão e Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro Substituto) e Osmário Freire Guimarães (Conselheiro Substituto) e o 
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de janeiro de 2008.



MARANHAO

TRIBUNAL DE CONTAS

1?

Francisco Fraldo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

Conselheiro Yêdo Flamarion Lobão

Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas



MARANHÃO

ZZ'TRIBUNAL DE CONTAS
CODAR - Termo de Juntada N°

Nesta data juntei o ARs de envio ao orgão de origem deste processo
Nesta data juntei o dossiê deste processo.
Em 28/02/2013 14:33:42

Maria José Nava Castro 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08 

Francisco Eraldo Silva de Oliveira 
Presidente da CCJ

coordenadora da codar
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LATIVO MUNICIPAL
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Francisco Eraldo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco Eraüo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

.-. > í W 5 A • \ v

t

>

íE^OÊRECO PARA X *E~-' ‘ --SÍ ■■ E 7ER$

DESTtNATARIO OO O8JETO .• DESTMATAIRE

hS’?&Hecc PA''A v\ ■■• ■ . .'*••*■ ; Ar — r . '. . .

22

2 í.



&

Dt CCWTA6 00
Gow R. ,!►**.». « Swrwv Mur«a 

*v ■ Cano* €»>><• , •■*■ - C«*N»u 
CE* 65066-1*0 - Sèo i irâ-MA.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08 

Francisco Eraldo Silva de Oliveira 
Presidente da CCJ
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08 

Francisco Eraído Silva de Oliveira 
Presidente da CCJ
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Francisco Eraldo Silva de Oliveira 
Presidente da CCJ
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

ESTADODO MARANHAO Francisco Eraldo Silva de Oliveira
CAMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO Presidente da CCJ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ
CNPJ 23.697.857/0001-08

OFÍCIO 070/2022

A Sra. Maria José do Rego Carvalho

São Luís Gonzaga do Maranhão, 19 de outubro de 2022.

ASSUNTO; SESSÃO DE JULGAMENTO DE CONTAS MUNICIPAIS GESTÃO 

1999 E 2000.

Prezada Senhora,

Servimo-nos do presente para informá-la que, com base nos pareceres prévios do 

Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, nas próximas sessões serão discutidas e votadas 

as prestações de contas do período de 1999 a 2000, ano em que Vossa Senhoria era a gestora 

municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

Nesse sentido, com vistas a oportunizar o acompanhamento, bem como 

resguardar seus direitos constitucionais do contraditório, fica fixado o prazo de 15 (quinze) 

dias a contar do recebimento deste para manifestação do referido julgamento.

Presidente Da Comissão De Constituição e Justiça - CCJ

RECEBIDO EM:

Ass:_________________________
Tel.:_________________________

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco Eraldo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA

Certificamos que na data 27 de outubro de 2022 foi realizada a juntada

do aviso de recebimento (AR) que comprova a formalização da notificação e 

abertura de prazo para fins de apresentação de defesa no âmbito de julgamento 

das contas dos exercícios financeiros de 1999 a 2000 da ex-gestora municipal a 

Sr.a Maria José do Rego Carvalho.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de outubro de 2022.

Francisco Eraldo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



CAMARA DE SAÕ LUIS GONZAGA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO

processo: 0000000268 I 2022

Proprietário/lnteressado: 00000080 MARIA JOSÉ DO REGO CARVALHO

CNPJ/CPF: 25608754387

Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU 645

Bairro: CENTRO

Cidade: BACABAL

Fone:

ASSUNTO OFÍCIO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne 

RESPOSTA AO OFÍCIO N°070/2022.

Observações:

DATA: 07/11/2022 HORA: 12:15:46

Nestes termos peço deferimento

C^ O QòJ?



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco Eralclo Silva de Oliveira
de Sã(?residen,e da CCJ

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 31 de outubro de 2022.

Senhor,

Francisco Eraido Silva de Oliveira
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal

Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Referência: Ofício 70/2022.

Excelentíssimo senhor presidente da CCJ, venho por meio deste 

expediente com fundamento no artigo 5o LV e LXII da Constituição Federa 

SOLICITAR cópia integral (inclusive dos anexos e demais documentos 

concernentes, se houver) da prestação de contas referente ao exercício 

financeiro de 2000 de responsabilidade desta solicitante, tendo em vista o 

encaminhamento da citada prestação de contas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão (TCE/MA) a esta Casa Legislativa, a qual foi autuada naquele 

Corte sob o processo n° 3982/2001 TCE/MA e que possui dentre seus anexos 

o processo n° 29/2007 TCE/MA, o qual também é objeto desta solicitação uma 

vez que se encontra apensado.

Requer-se ainda o atendimento do pleito em caráter de urgência, 

no prazo de 48 horas, tendo em vista o prazo concedido no bojo do ofício 

70/2002 expedido por esta comissão, para que apresentasse sua defesa 

concernente à apreciação da referida prestação de contas, é exíguo.

Ainda nesse sentido, e uma vez que a citada notificação restou 

desacompanhada dos elementos sobre os quais deveriam se fundamentar a 

defesa, pede-se a devolução integral do prazo para fins de cumprimento dos 

ditames legais.

Desta forma, espera-se resposta com a urgência que o caso requer 

e aproveito o ensejo para cumprimentar cordialmente todos os integrantes desta 

comissão legislativa.

Maria José do Rego Carvalho
Ex-Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n. °23.697.857/0001-08 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08 

Francisco Eraldo Silva de Oliveira 
Presidente da CCJ

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 
LEGISLAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, ASSUNTOS MUNICIPAIS, REDAÇÃO 
FINAL, ORÇAMENTO, FINANCIAS, OBRAS PÚBLICAS, PLANEJANENTO E 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2022, às 11:00 horas, no Prédio 
Municipal Serapião Ramos, situado na Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, nesta 
cidade. Reuniram-se os membros da presente Comissão, nas dependências do 
Poder Legislativo Municipal, sob a Presidência do Vereador Francisco Eraldo Silva 
de Oliveira e demais membros: Manoel Gomes Sobrinho Filho e Wanya Dalce Melo 
Rodrigues Martins. Discutiu-se, sobre o pedido de dilação de prazo para 
apresentação de manifestação realizada no âmbito do processo de julgamento das 
contas dos exercícios financeiros de 1999 e 2000, de responsabilidade da Sra. 
Maria José do Rego Carvalho, pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. Após a discussão e análise do pedido realizado pela ex-prefeita, 
optaram pela aprovação do requerimento por unanimidade de votos. Desse modo, 
deferiu-se a devolução do prazo, a partir da efetiva data de notificação, com 
fornecimento das cópias dos pareceres emitidos pelo TCE/MA constante nos autos 
dos procedimentos n° 3982/2001 e 5912/2000 - TCE/MA. Intime-se. Registre-se e 
devolva-se para emissão de parecer final desta Comissão.

RANCISCO ERALDO SILVA DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão

MANOEL GOMES SOBRINHO FILHO
MembroRelator

Avenida João Pessoa, n°33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-03

Francisco Eraldo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n. ° 23.697.857/0001-08 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

DESPACHO

Tendo em vista a aprovação do pedido de prorrogação de prazo para 

apresentação de defesa da Sra. Maria José do Rego Carvalho neste início do procedimento 

de julgamentos das contas, no âmbito da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA, dos exercícios financeiros de 1999 e 2000, época em que exerceu o cargo 

de chefe do Poder Executivo Municipal. Assim, em homenagem aos princípios 

constitucionais do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte para informar a 

devolução do prazo, a partir desta data, com fornecimento das cópias dos pareceres 

emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, constante nos autos dos 

procedimentos n° 3982/2001 e 5912/2000 -TCE/MA.

Importante destacar que a defesa constitui elemento capaz de contribuir na 

convicção decisiva dos membros que compõe a Comissão de Constituição e Justiça, bem 

assim corroborar na busca do esclarecimento de todas as questões pendentes no 

processamento do feito, podendo ainda ser objeto de nova manifestação em Plenário.

Intime-se. Registre-se e devolva para emissão de parecer final desta Comissão 

e respectivo encaminhamento ao Plenário desta Casa.

ESTADO DO MARANHÃO - SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

FRANCISCO ERALDO SILVA DE OLIVEIRA
Presidente da CCJ

■

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



poder legislativo

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

CERTIDÃO

Certifico nesta desta data que não houve apresentação de defesa da 

Sra. Maria José do Rego Carvalho, embora devidamente intimada para tanto (às 

fls. 27), deixando transcorrer o prazo in albis, relativamente ao processo de 

julgamento das contas dos exercícios financeiros de 1999 e 2000.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

FRANCISCO ERALDO SILVA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO Ml NICIPA1 

GABINETE DO PRESIDENTE
( NPJ n. " 23.697.857/0001-08

OFÍCIO GAPRE - CMSLG n" 013/2023

A Senhora
Maria José do Rego Carvalho
Ex-Prefeita de São Luís Gonzaga do Maranhào/MA.

Assunto: Comunicação da data da sessão de julgamento das contas do Poder 
Executivo municipal de 1999 e 2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, em 

nome do Presidente Luan Rogério Jerônimo da Silva, comunica a Vossa Senhoria que a 

Sessão de Julgamento das Contas do Poder Executivo municipal, referente aos Exercícios 

Financeiros de 1999 e 2000, será realizada em 10 de Março do corrente ano às 09:00 horas., 

oportunidade em que o Plenário da Câmara Municipal reunir-se-á para análise e deliberação 

das contas de governo pelos nobres edis desta Casa.

Permanecemos a disposição de vossa senhoria para eventuais esclarecimentos que 

se fizerem necessários, ao passo em que reiteramos nossos votos de estima e apreço.

Segue anexo cópia do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 

DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 96 DE MARÇO DE 2023.

$/?//■ jJ .

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão

Avenida João Pessoa, n" 33. Ceniro São Luís Gonzaga da Maranhão MA.



POD€R t-EG«LATiVo

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO PRESIDENTE
CNPJ n. ° 23.697.857/0001-08

CERTIDÃO

Certifico que na data do dia 06 de Março do corrente ano, às 

14h42min estive juntamente com a Assessora de Comunicação da Câmara Municipal 

de São Luís Gonzaga do Maranhão, Izadora da Conceição dos Santos, na Rua 

Manoel Alves de Abreu, N° 645, Centro, na cidade de Bacabal/MA - CEP: 65.700- 

000, com a finalidade de notificar a Ex-Prefeita Maria José do Rêgo Carvalho, 

mediante apresentação de ofício de comunicação de Sessão de Julgamento de Contas 

do Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro dos anos 1999 (mil 

novecentos e noventa e nove) e 2000 (dois mil), momento em que tivemos a 

informação dada pelo Porteiro da residência que não poderia receber qualquer 

documentação que fosse endereçada a intimada.

Conversamos também com o Advogado Jeová de Souza e com o 

Advogado Raimundo Erre, que na oportunidade nos informaram não terem ordem 

para recebimento de qualquer documento em nome de Maria José do Rêgo Carvalho.

Por ser fiel expressão da verdade, dou fé.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 08 de março de 2023.

Assessor Especial do Gab. do Presidente 
Mat. 48-2

IZADORA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Assessora de Comunicação

Mat. 56-2

Palácio Legislativo “Serapião Ramos” - Avenida João Pessoa, n.° 33, Centro. CEP.
65.708-000





PODER LEGRLAT1VO

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 

MESA DIRETORA

TERMO DE JUNTADA

Certifico nesta desta data a juntada do Aviso de Recebimento que 

comprova a formalização da notificação/comunicação da sessão de julgamento das 

contas inicialmente datada para 10 de março do corrente ano, relativo ao exercício 

financeiro de 1999 e 2000, da ex-gestora do município de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA, a Sra. Maria José do Rego Carvalho.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE MARÇO DE 2023.

LU ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA 
residente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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PODER LEGtSLATíVo

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Tendo em vista a juntada do AR retro, certifique-se a eventual 

apresentação de defesa pela notificada, e neste caso, distribuam-se cópias aos 

demais Vereadores e Vereadoras.

Sem mais para o momento, aguarde-se o transcurso do prazo para 

realização da sessão de julgamento.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE MARÇO DE 

2023.

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-0?

Francisco Eratdo Silva de Oliveir 
Presidente da CCJ

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE - CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA,

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
ARR.OVADO PORJt VOTOS ES/ CONTRAS 

SESSÃO DO DlAZft / O3/20 Zi 

Ssrvidor:
LEGISLAÇÃO, < ■

ADMINISTRAÇÃO, ASSUNTOS MUNICIPAIS, REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO, FINANCIAS, OBRAS PÚBLICAS, PLANEJANENTO E 

PATRIMÔNIO MUNICIPAL, DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

<3*

Ao Excelentíssimo Senhor
Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

PARECER

I - RELATÓRIO

Na data de 16 de dezembro de 2022, a Comissão de 

Constituição, Justiça, Legislação, Administração, Assuntos Municipais, 

Redação Final, Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planejamento e 

Patrimônio Municipal desta Câmara Municipal, reuniu-se em sala própria 

para apreciar o Parecer Prévio n° 02/2008, referente ao Processo n° 

3.982/2001/TCE, que tramitou no Tribunal de Contas do Maranhão, que 

decidiu pela desaprovação das contas da Sra. Maria José do Rego 

Carvalho, exercício financeiro 2000, momento também que ficou certificada 

a não apresentação de defesa da gestora supra, embora devidamente 

intimada para tanto (notificação em anexo), inclusive com deferimento de 

devolução do prazo inicialmente oportunizado, transcorrendo in albis.

H _ FUNDAMENTAção

A Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Administração, 

Assuntos Municipais, Redação Final, Orçamento, Finanças, Obras Públicas, 

Planejamento e Patrimônio Municipal passa a analisar adiante, as 

considerações apontadas no Parecer Prévio do TCE/MA n° 02/2008:



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco Eraldo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE - CCJ

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1o e 2o, da 
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o art. 1o, I, e o art. 8o, § 3o, III, da 
Lei no 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do 
TCE-MA) e o art. 1o, I, do Regimento Interno deste 
Tribunal, decide, por unanimidade, nos termos do 
relatório e voto do Relator, acolhido, o Parecer n°. 
1107/2007 do Ministério Público de Contas, emitir 
parecer prévio pela desaprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga, relativas 
ao exercício financeiro de 2000, de responsabilidade 
da Sra. Maria José do Rego Carvalho, constantes 
dos autos do processo n°. 3982/2001-TCE, em razão 
de o Balanço Geral não representar adequadamente as 
posições financeira, orçamentária e patrimonial do 
Município em 31/12/2000, bem como o resultado das 
operações, de acordo com os princípios fundamentais 
da Contabilidade aplicados à Administração Pública.

Sobre tais considerações, é importante destacar que a matéria 

será especialmente discutida no Plenário deste Poder Legislativo, 

oportunidade em que se votará o projeto de Decreto Legislativo de 

julgamento de contas anual do gestor no exercício financeiro de 2000.

Assim, pelas próprias razões apresentadas pelo Tribunal de 

Contas do Maranhão, no âmbito do Processo n° 3.982/2001-TCE, por meio 

do Parecer n° 02/2008, tal qual acima replicado, registrando ainda a não 

apresentação de esclarecimentos pelo responsabilizado, a presente 

Comissão concluiu pela manutenção do julgado exarado na Corte de Contas 

do Estado para desaprovar as contas da Prefeitura Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, sob a gestão da Sra. Maria José do 

Rego Carvalho, exercício financeiro de 2000.

III - CONCLUSÃO

Diante dos fatos e documentos que se apresentam, como 

também, pela análise efetuada por esta Comissão em toda documentação



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Francisco EraUo Silva de Oliveira
Presidente da CCJ

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE - CCJ

existente no processo, podemos afirmar que as contas prestadas não 

representam adequadamente as posições financeira, orçamentária e 

patrimonial do município no exercício de 2000, bem como o resultado das 

operações, de acordo com os princípios fundamentais da Contabilidade

aplicados à Administração Pública.

Razão pela qual decidimos pela reprovação das contas da 

Prefeita Municipal Maria José do Rego Carvalho, exercício de 2000, de 

acordo com a decisão do Parecer Prévio sob n° 02/2008, referente ao 

Processo n° 3.982/2001 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, cuja 

votação da maioria dos componentes desta Comissão foi pela reprovação, 

divergindo o Vereador Relator Manoel Gomes Sobrinho Filho que votou pela 

aprovação.

É o parecer.

Apresentamos o parecer pertinente, enviando-o para a Mesa 

Diretora tomar os procedimentos normativos.

Aproveitamos a oportunidade para elevar a Vossa Excelência

protesto de mais alta estima e-consideração.

FRANCISCO ERALDO SILVA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

ES

7]

MANOEL GOMES SOBRINHO FILHO
Relator

WANYÀ DALCE MELO RODRI 

MARTINS
Membro
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ n.° 23.697.85770001-08
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

9° PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2022

Dispõe sobre o julgamento das Contas da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão referente 
ao exercício de 2000.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, usando de suas 

atribuições legais, Regimentais e Constitucionais, faz saber que aprova o seguinte 

Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Maranhão sob n° 02/2008, favorável à reprovação das Contas da Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, referente ao Exercício Financeiro de 

2000, de responsabilidade da Prefeita Municipal, Sra. Maria José do Rego 

Carvalho.

Parágrafo único: As Contas de que trata este artigo, são as constantes do 

Processo TCE n° 3.982/2001, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

Art. 2o As despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, 

correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, 

suplementada se necessário.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 16 DE DEZEMBRO DE 

2022.

Presidente da Comissão

Ver. Relator Ver. Membro

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n.° 23.697.857/0001-08 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08 
-.incisro Eralíto Silva de Oliveir?- 

da CCJ

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto foi formulado com base no parecer prévio do 

Tribunal de Contas do Estado de Maranhão sob n° 02/2008, constantes do 

Processo TCE n° 3.982/2001, que, em sessão realizada no dia 09 de Janeiro de 

2008, emitiu PARECER DESFAVORÁVEL à aprovação das contas do Executivo 

Municipal referente ao exercício de 2000.

Assim sendo, pedimos aos nobres Vereadores a apreciação e

deliberação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

Francisco eraldo silva de oliveira
Presidente da Comissão

MANOEL GOMES SOBRINHO FILHO 
Relator

WANYA DALCE MELO RODRIGUES MARTINS
Membro

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

Promotoria de Justiça da Comarca de São Luís Gonzaga

TC-PJSLG- 12021
Código de validação: 14D9391BF4

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO N° 000148-067/2018

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA OBJETIVANDO 

acompanhar as providência adotada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão/MA em face da edição do Ato de n. 0287/2017-GPGJ.

Pelo presente instrumento, com fulcro no Art. 5o, § 6o, da Lei N° 

7.347'85 (Ação Civil Pública), alterado pelo Art. 113 da Lei 8.078/90, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio do Excelentíssimo Senhor 

promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de São Luís Gonzaga do 

Maranhão, Rodrigo Freire Wiltshire de Carvalho, infra-assinado, doravante denominado 

Compromitente: e o Senhor Luan Rogério Jerônimo da Silva, Presidente da Câmara 

de Vereadores do município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; doravante 

denominado Compromissário; celebram este compromisso de ajustamento de 

conduta, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete à defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis (CF. art. 127);

CONSIDERANDO o teor do Ato de n. 0287/2017, da lavra do 

Procurador-Geral de Justiça, que cria o programa institucional CÂMARA EM DIA:

CONSIDERANDO o disposto pelos artigos 129 e incisos da 

Constituição Federal;
CONSIDERANDO a Recomendação n.° 42, do Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP, que recomenda a criação de estruturas 

especializadas no Ministério Público para a otimização do enfrentamento à corrupção, 

com atribuição cível e criminal;

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico do Ministério 

Público Estadual 2016/2021, que possui como objetivo o enfrentamento à corrupção e 

à improbidade administrativa;

__________2021: O Ministério Público do Maranhão na defesa dos direitos humanos e da efetividade das políticas públicas_______ 
Trav. Teotônio Santos, s/n.°. - Campo. São Luís Gonzaga do Maranhão / MA

CEP: 65.708-000 Telefone: (99) 3631-1155 (98) 3631-1120 e-mail: pjgonzagaía mpma.mp.br 1 5

mpma.mp.br


ESTADO DO MARANHÃO 
.MINISTÉRIO PÚBLICO

Promotoria de Justiça da Comarca de São Luís Gonzaga
CONSIDERANDO o art. 194-A da Lei Complementar n.c 13/91;

CONSIDERANDO a CARTA DE BRASÍLIA, acordo celebrado

entre a Corregedoria Nacional e as Corregedorias Estaduais e da União dos diversos 

ramos do Ministério Público brasileiro acerca da modernização do controle da atividade 

extrajurisdicional, com fundamento no art. 2.° da Portaria CN n? 087, de 16 de maio de 

2016, em sessão pública ocorrida no dia 22.09.2016, no 7.° Congresso de Gestão do

CNMP:

CONSIDERANDO o Ato n° 495/2016-GPGJ, que criou o 

programa institucional MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA A CORRUPÇÃO E A 

SONEGAÇÃO FISCAL (DOE de 28/12/2016):

CONSIDERANDO que estabeleceu o STF, em repercussão geral, 

pelas teses referentes aos temas 157 e 835, com os leading cases RE 729744 e RE 

848826, que, para os fins do “art. 1o, inciso I, alínea ‘g', da Lei Complementar 64, de 

18 de maio de 1990, alterado pela Lei Comolementar 135, de 4 de junho de 2010". 

compete apenas à Câmara Municipal o “julgamento das contas anuais do Chefe do 

Poder Executivo local, sendo incabível o julgamento ficto das contas por decurso de 

prazo”;

CONSIDERANDO o acordo obtido pelo Ministério Público nos 

autos n° 0802060-61.2017 8.10.0001. perante a Vara de Interesses Difusos e Coletivos

da capital, no sentido de garantir, até o final deste ano de 2017. o julgamento das 
contas do Executivo pela Câmara de Vereadores ainda pendentes de decisão.

CONSIDERANDO que pelas regras da experiência comum (ARE 

881995, Relator Min. GILMAR MENDES, julgado em 28/04/2015, publicado em 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-082 DIVULG 04/05/2015 PUBLIC 05/05/2015), na 

forma do art. 375, do CPC, é admissível supor que, se a capital do Estado tem estoque 

de contas de ex-prefeitos pendentes de julgamento, igual situação pode ser detectada 

em cidades do interior, ante a menor estrutura de seus Legislativos;

CONSIDERANDO que, se a “deliberação da Câmara de 

Vereadores sobre as contas do chefe do Poder Executivo locai há de respeitar o 

princípio constitucional do devido processo legal, sob pena de a resolução legislativa 

importar em transgressão ao sistema de garantias consagrado pela Lei Fundamentai 

da República" (RE 682.011, rei. Min. Celso de Mello, decisão monocrática. j. 8-6-2012. 

DJE de 13-6-2012), a razoável duração do processo político-administrativo desse
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

Promotoria de Justiça da Comarca de Sâo Luís Gonzaga 
julgamento não pode ser afastada;

CONSIDERANDO que “é dever do chefe do Poder Executivo 

municipal facilitar o controle e a fiscalização das contas públicas pelo cidadão" e, 

“para isso, elas deverão ser prestadas ao órgão competente do Poder Legislativo 

local", já que "interpretação diversa desta desestimulara o cidadão que deseja 

fiscalizar as contas do seu município” (STJ, 2a Turma, REsp 1617145-MA, Relator Min. 

Herman Benjamin, j. em 07/02/2017), cabendo ao Prefeito promover a exposição de 

suas contas na forma do art. 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/co § 3o do art. 31, 

da Constituição; resolvem estabelecer as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1a - O Compromlssário se compromete a 

apresentar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) dias, a relação 

das contas do Executivo, na forma do art. 31, § 2o da Constituição (“o parecer 

prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve 

anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal”) ainda pendentes de julgamento pela Câmara de 

Vereadores;
CLÁUSULA 2a - O Compromissário está de acordo a criar um 

de cronograma, com termo final em 31/12/2022, para julgamento pela Câmara de 

Vereadores das contas anuais do Executivo cujo respectivo parecer do TCE já 

tenha sido encaminhado ao legislativo Municipal;
CLÁUSULA 3a - O Compromissário se compromete a 

apresentar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de dois meses, cópia dos 

processos legislativos ou certidão que aponte, no caso de rejeição de parecer do 

TCE pela desaprovação de contas, ter sido obedecido o quórum de dois terços 

dos membros da Câmara Municipal (CF, art. 31, § 2°);
CLÁUSULA 4a - O Compromissário se compromete a 

apresentar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de dois meses, Certidão 

informando inexistir lei municipal estabelecendo julgamento ficto das contas 

anuais do Chefe do poder Executivo local, como vedado, em Repercussão Geral, 

pelas Teses 157 e 835 do STF, a partir dos leading cases RE 729744 e 848826;
CLÁUSULA 5a O Compromissário se compromete, no prazo 

de quatro meses, a inserir e manter por todo o exercício, no portai eletrônico da 

Câmara de Vereadores, as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo, 
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para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade (LRF, art.

49);
CLÁUSULA 6a -O Compromissário se compromete, no prazo 

de quatro meses, a proceder à inclusão na Lei Orgânica Municipal, se não houver, 

de prazo de até três meses para julgamento, pela Câmara de Vereadores, das 

contas anuais do Chefe do poder Executivo local, contados da data de 

recebimento do parecer do TCE pelo Legislativo municipal;
CLÁUSULA 7a - No caso de descumprimento de alguma das 

cláusulas anteriores o Compromissário pagará uma multa no valor de RS 1.000,00 

(mil reais), no prazo de 15 (quinze) dias a partir da intimação extrajudicial 

promovida pelo Compromitente, sem prejuízo de sofrer outras sanções, inclusive 

de caráter penal;
CLÁUSULA 8a: As partes reconhecem a certeza e liquidez das 

obrigações assumidas no presente Termc de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA 9a - A multa aludida no item anterior será destinada 

ao Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Maranhão;

CLÁUSULA 10a - A constatação do descumprimento de 

quaisquer das cláusulas anteriores ficará a cargo do Compromitente ou do servidor por 

este indicado;

CLÁUSULA 11a - Este compromisso terá efeito de título 

executivo extrajudicial, na forma do Art. 5o, § 6o, da Lei N° 7.347/85 combinado com o 

Art. 784, inciso XII, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de sua possível 

homologação pelo órgão judicante;
CLÁUSULA. 12a - O Ministério Público do Estado do Maranhão 

poderá, a qualquer tempo, diante de novas informações ou se assim as circunstâncias 

o exigirem, retificar ou complementar este compromisso, determinando outras 

providências que se fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata deste termo, 

ficando autorizado, nesse caso, a instaurar procedimento administrativo ou inquérito 

civil;

CLÁUSULA 13a As partes reconhecem a certeza e liquidez das 

obrigações assumidas no presente Termo de Ajustamento de Conduta;
CLÁUSULA 14a - A multa não é substitutiva da obrigação violada, 

que remanesce à aplicação da pena, sendo que o compromissário deverá responder 
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pelas obrigações positivas e negativas porventura caracterizadas, com execução 

promovida na forma da cláusula 7a;

CLÁUSULA 15a- As questões decorrentes deste compromisso 

serão dirimidas no foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA (art. 2o da 

Lei n° 7.347/85).

Por estarem justos e compromissados, firmam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinadas somente no anverso, 

para que assim produza os seus efeitos legais e jurídicos.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 08 de novembro de 2021.

Luan Rogério Jerônimo da Silva 

Presidente da Câmara de Vereadores
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assinado eletronicamente em 08/11/2021 às 15:19 hrs (*)
RODRIGO FREIRE WILTSHIRE DE CARVALHO

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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OFC-PJSLG - 282023
Código de validação: 0B3AA6BD28

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 15 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA 

Nesta

Assunto: retificação de TAC

Ref.: Procedimento Administrativo n° 000148-067/2018
(Favor ao responder mencionar o Procedimento em referência).

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para solicitar o comparecimento de Vossa 
Excelência nesta Promotoria de Justiça, no dia 28 de fevereiro de 2023, às IO horas, para 
assinatura da retificação do Termo de Ajustamento de Conduta TC-PJSLG- 12021, prorrogando 
para 30 de junho de 2023, o termo final da CLÁUSULA 2a do referido acordo.

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 15/02/2023 às 13:41 h (*)
RODRIGO FREIRE WILTSHIRE DE CARVALHO

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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TC-PJSLG- 12023
Código de validação: C9E28E627A
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO N° 000148-067/2018

ADITAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

TC-PJSLG-12021

Pelo presente instrumento, com fulcro no Art. 5o, § 6o, da Lei N° 

7.347/85 (Ação Civil Pública), alterado pelo Art. 113 da Lei 8.078/90, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio do Excelentíssimo Senhor 

Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de São Luís Gonzaga do 

Maranhão, Rodrigo Freire Wiltshire de Carvalho, infra-assinado, doravante denominado 

Compromitente; e o Senhor Luan Rogério Jerônimo da Silva, Presidente da Câmara 

de Vereadores do município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA; doravante 

denominado Compromissado; celebram este ADITAMENTO AO COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA TC-PJSLG-12021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1a - Considerando o pedido contido no OFICIO - 

CMSLG N° 079/2022, fica prorrogado até 30 de junho de 2023 o prazo para 

julgamento pela Câmara de Vereadores das contas anuais do Executivo cujo 

respectivo parecer do TCE já tenha sido encaminhado ao legislativo Municipal, em 

substituição ao prazo anterior (31/12/2022), fixado na CLÁUSULA 2a do TC- 

PJSLG-12021;
CLÁUSULA 2a - O Compromissário se compromete, nesse 

ato, a, no prazo de 60 (sessenta) dias, a apresentar projeto de lei procedendo à 

alteração da Lei Orgânica do Município, extinguindo o julgamento ficto das 

contas anuais do Chefe do poder Executivo local, como vedado, em Repercussão 

Geral, pelas Teses 157 e 835 do STF, a partir dos leading cases RE 729744 e 

848826;
CLÁUSULA 3a - Permanecem mantidos os demais termos 

acordados no COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA TC-PJSLG-
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Por estarem justos e compromissados, firmam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinadas somente no anverso, 

para que assim produza os seus efeitos legais e jurídicos.

São Luís Gonzaga do Maranhão, data da assinatura eletrônica.

tf

Luan Rogério Jerônimo da Silva 

Presidente da Câmara de Vereadores

assinado eletronicamente em 07/03/2023 às 11:43 h (*)
RODRIGO FREIRE W1LTSHIRE DE CARVALHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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